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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DEPARTAMENTO ACADÊMICO DE DIREITO - VILHENA

EMENTA DE DISCIPLINA

BACHARELADO EM DIREITO 

UNIR/campus de Vilhena 

Disciplina: Teoria Geral do Processo

Código: DIR00041

Carga horária: 60 Créditos: 03 Período: 4º  

Pré-requisito: DIR00014 - Introdução ao Estudo do Direito e História do Direito

Obje�vos: Iden�ficar a lide e seus modos de composição. Iden�ficar e ques�onar a jurisdição quanto à sua natureza jurídica, às suas
caracterís�cas, ao seu conceito, aos seus princípios e espécies.

Ementa: Estudo dos conceitos fundamentais e da trilogia estrutural do processo. O Estado dentro de seus aspectos gerais e
específicos, funções e organização. Da jurisdição. Princípios gerais e cons�tucionais. Classificação da ação e defesa na tutela dos
interesses individuais. Direito Processual: caracterização, composição de conflitos, relação processual e capacidade processual.
Aplicação e atualidades.

Bibliografia básica 

CINTRA, Antonio Carlos de Araújo; GRINOVER, Ada Pellegrini; DINAMARCO, Cândido Rangel. Teoria Geral do Processo. São Paulo:
Revista dos Tribunais, 2002.
JUNIOR, Humberto Theodoro. As novas reformas do Código de Processo Civil. Rio de Janeiro: Forense, 2007.
PORTANOVA, Rui. Princípios do Processo Civil. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2005.

Bibliografia complementar 
ALVIM, Eduardo Carreira. Teoria geral do Processo. Rio de Janeiro: Forense, 2007.
CARNEIRO, Athos Gusmão. Jurisdição e competência. São Paulo: Saraiva, 1996.
COELHO, Fábio Alexandre. Teoria Geral do Processo. 2. ed. São Paulo: Juarez de Oliveira, 2007.
MARINONI, Luiz Guilherme. Novas linhas do processual civil. São Paulo: Malheiros, 2010.
PAULA, Jonatas Luiz Moreira de. Teoria Geral do Processo: jurisdição, ação, defesa, processo. São Paulo: LED, 1999.
SANTOS, Moacyr Amaral. Primeiras linhas de Direito Processual Civil. 20. ed. São Paulo: Saraiva, 1998.

Documento assinado eletronicamente por APARECIDA MAGALI GABRIEL TEIXEIRA, Chefe de Departamento, em 29/01/2024, às
12:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1580518 e o código CRC 189AF269.

Referência: Processo nº 23118.016121/2023-56 SEI nº 1580518

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

